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PREGÃO PRESENCIALProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  43/2019 - PR 58/201958/201917/05/2019Folha:  1/1
 OBJETO DA LICITAÇÃO:Contratação de empresa especializada para aquisição de Equipamentos Rodoviários e Veículos de Transporte de Passageiros,atendendo as necessidades da Frota Municipal

A Comissão de Licitação juntamente com Pregoeiro, tendo em vista a apresentação de Certidão Negativa de DébitosMunicipais fora do prazo de vigência, pela empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA (3375) na fasede Habilitação; Após diligencia realizado junto ao Departamento Jurídico do município, amparados por parecerjurídico, decidem pela Inabilitação da empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA (3375), que sesagrou vencedora na fase de lance referente ao item 03 -Ônibus Rodoviário/Turismo. A empresa VCA AUTOMOTORESLTDA (3374) segunda colocada, é nova vencedora do item 03.   Uma das principais garantias que assegura aigualdade de condições entre empresas concorrentes no Certame é a vinculação da Administração ao Edital, estavinculação garante segurança para o licitante e para o interesse público, à medida que a Administração e osAdministrados são vinculados às mesmas regras convocatórias.  Diante do exposto, é de suma importância à vinculaçãoao instrumento convocatório, sob pena de ferir o direito a isonomia se aceita tal certidão, visto que tal ato prejudicariaas outras concorrentes. Outro ponto é a equivalência no que se diz respeito à qualidade e preço entre as propostasclassificadas em 1º e 2º colocadas, visto a diferença insignificante entre as proposta, não justificando assim a hipótesede habilitação da primeira colocada tendo como pressuposto o interesse público.  As empresas YAMADIESELCOMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI (3476), vencedora na fase de lances do item 01 - Pá Carregadeira Sobre Rodas EVCA AUTOMOTORES LTDA (3374), vencedora na fase de lances dos itens 02 - Caminhão Caçamba Basculante 4x2 e03 - Ônibus Rodoviário/Turismo, tiveram documentação apresentada Habilitada, ficam informadas sobre a necessidadede cumprimento do Edital item 14.1 "O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente parahomologação". Apos essa fase e em cumprimento ao item 14.2, será Adjudicado e Homologado os itens para asempresas vencedoras VCA AUTOMOTORES LTDA (3374) e YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI (3476).Sem mais a tratar, lavrou-se a presenta Ata. COMISSÃO: Nova Fátima,  13  de  Junho  de  2019
Aristeu Bortoti Bruno ZorzinDayane Caroline de Mello  - ........................................ - Membro - ........................................ - Membro - ........................................ - Pregoeiro(a)


